
Governo Municipaí

IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 215/2024

CONTRATA A SERVIDORA. CELMA MARA BUZATO
DA SILVA PARA O CARGO DE PROFESSOR EM
REGIME DE JORNADA SUPLEMENTAR, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos artigos 31 e 34 da
Lei n° 1048/2009, de 29/10/2009;

RESOLVE;

I - Contratar, a partir de 07 de fevereiro de 2024, a Servidora
CELMA MARA BUZATO DA SILVA, brasileira, casada portador da Cédula de Identidade
RG n°. 5.246.601-6 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 746.452.859-04, residente e
domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
PROFESSOR 20 HORAS, nomeada através da Portaria if. 275/2017 de 03 de maio de 2017,

contratar em regime de Jornada Suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de
fevereiro de 2024.

Registre-se
Publique-se, c

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 214/2024
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:5025BEEA
CONTRATA A SENHORA CAMILA FERNANDA
DA SILVA VALÊNCIO VILVERT PARA O
CARGO DE PROFESSOR EM REGIME DE
JORNADA SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 216/2024PROVIDÊNCIAS.

CONTRATA A SENHORA IRANI SILVA DOS
SANTOS BORGES PARA O CARGO DE
PROFESSOR EM REGIME DE JORNADA

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos
artigos 31 e 34 da Lei n° 1048/2009, de 29/10/2009;
RESOLVE; OUTRASE DASUPLEMENTAR.

PROVIDENCIAS.

I - Contratar, a partir de 07 de fevereiro de 2024, a Senhora
CAMILA FERNANDA DA SILVA VALÊNCIO VILVERT, SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos

artigos 31 e 34 da Lei n° 1048/2009, de 29/10/2009;
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RO n°.
12.479.777-2 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 080.534.949-94,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

para o cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°.
150/2023 de 10 de fevereiro de 2023, contratar em regime de Jornada

Suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

RESOLVE;

I - Contratar, a partir de 07 de fevereiro de 2024, a Senhora IRANI
SILVA DOS SANTOS BORGES, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 7.295.659-1 - SSP/PR,  e inscrita no

CPF/MF sob n°. 038.717.679-99, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ser\'idora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria n°. 574/2023 de 04 de abril de 2023,

contratar em regime de Jornada Suplementar, com carga horária de 20
(vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de fevereiro de
2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de fevereiro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:AB0ACA4C Iporã-(PR), 23 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 215/2024
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:20985475
CONTRATA A SERVIDORA. CELMA MARA

BUZATQ DA SILVA PARA O CARGO DE
PROFESSOR EM REGIME DE JORNADA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 217/2024

OUTRASSUPLEMENTAR. E DA
PROVIDENCIAS.

CONTRATA A SENHORA MARIA DAS NEVES
CONCEICÀO PARA O CARGO DE PROFESSOR
EM REGIME DF. JORNADA SUPLEMENTAR. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos

artigos 31 e 34 da Lei n° 1048/2009, de 29/10/2009;

RESOLVE;
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos

anigos31 e34 da Lei n° 1048/2009, de 29/10/2009;
I - Contratar, a partir de 07 de fevereiro de 2024, a Servidora
C ELMA MARA BUZATQ DA SILVA, brasileira, casada portador
da Cédula de Identidade RG n°. 5.246.601-6 - SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob n°. 746.452.859-04, residente e domiciliado nesta Cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
PROFESSOR 20 HORAS, nomeada através da Portaria n®. 275/2017

de 03 de maio de 2017, contratar em regime de Jornada Suplementar,

com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria
de Educação e Cultura.

RESOLVE;

I - Contratar, a partir de 07 de fevereiro de 2024, a Senhora MARIA
DAS NEVES CONCEICÀO. brasileira, divorciada, ponadora da
Cédula de Identidade RG n° 5.748.467-5 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 762.093.269-00, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSORA.
nomeada através da Portaria n°. 053/2010 de 01 de fevereiro de 2010,

contratar em regime de Jornada Suplementar, com carga horária de 20
(vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de fevereiro de
2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de fevereiro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de fevereiro de 2024.
Registre-se,

158vvvvw.diariomiinicipal.com.br/amD


